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INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESTUDANTIL 2023/01

Edital nº 21, de 04 de setembro de 2023

(Re*ficação nº 01, de 23 de outubro de 2023)

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS

TEIXEIRA DE FREITAS, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 284 de 18/03/2022, publicado no

D.O.U. de 21/03/22, Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con&das na Lei 11.892, de 29/12/2008,, e

na Lei nº 8.112, de 11/12/1990, considerando ainda a Lei nº 12.155/2009, o Decreto n° 7.234/2010, o Decreto nº

7.416/2010 e a Resolução Nº 01, de 29 de janeiro de 2019, que ins&tui a Polí&ca de Assistência Estudan&l no

âmbito do IF Baiano,  torna público o resultado das inscrições indeferidas referentes ao Edital nº 21, de 04 de

setembro de 2023, que estabelece as normas e critérios para seleção de estudantes em vulnerabilidade

socioeconômica, do curso superior em Engenharia Agronômica, com a finalidade de par&cipação na seleção

do PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESTUDANTIL , conforme segue:

- Todos os estudantes listados abaixo NÃO &veram suas inscrições validadas pela falta de documentação.

- A documentação deve ser enviada para o email: cae@teixeira.iEaiano.edu.br com o assunto: "Recurso Auxílio

Refeitório" entre os dias 07 (Terça-feira) a 09 (Quinta-feira) de Novembro.

Arian Lincon Prando Sousa NÃO ENVIOU DOCUMENTAÇÃO

Anamaria Tigre Dias NÃO ENVIOU CADUNICO
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